
  

 

ATA DA 77ª SESSÃO, EM 21 DE OUTUBRO DE 2019 
 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Gilberto 
Ferreira. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade Morgado 
Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do Regulamento da 
Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: 
Desembargador Tito Campos de Paula, Jean Carlo Leeck, 
Desembargador Federal Luiz Fernando Wowk Penteado, Rogério de 
Assis, Carlos Alberto Costa Ritzmann e Roberto Ribas Tavarnaro – 
Membro Substituto em exercício. Presente a Procuradora Regional 
Eleitoral Eloísa Helena Machado. Às catorze horas foi aberta a 
Sessão. 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito Campos de Paula 
presidiu o julgamento dos feitos PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 
0603077-85.2018.6.16.0000, PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602827-
52.2018.6.16.0000 e PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602400-
55.2018.6.16.0000, em face da ausência momentânea do 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Gilberto Ferreira. 
 

JULGAMENTOS 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 3-58.2017.6.16.0016 
ORIGEM: CASTRO-PR (16ª ZONA ELEITORAL - CASTRO) 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REVISOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
RECORRENTE: MARIA FÁTIMA HANDAR 
ADVOGADO: CLEYTON ARAUJO PINHEIRO 
ADVOGADO: OLIVIO VIEIRA FILHO 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. Vencido o Desembargador Tito Campos de Paula, que 
declarou voto. 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 3-26.2018.6.16.0177 
ORIGEM: CURITIBA-PR (177ª ZONA ELEITORAL - CURITIBA) 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REVISOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
RECORRENTE: MARCELO BERNARDO PINTO 
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ADVOGADO: ROGÉRIO NOGUEIRA 
ADVOGADA: ROSANE DE LIMA 
ADVOGADA: BARBARA JOECKEL ALVES 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu e negou 
provimento ao recurso, e, de ofício, concedeu "Habeas Corpus" 
para substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de 
direito, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 1-39.2017.6.16.0194 
ORIGEM: PONTAL DO PARANÁ-PR (194ª ZONA ELEITORAL - 
MATINHOS) 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
RECORRENTE: MARCOS FIORAVANTE 
ADVOGADO: OLIVAR CONEGLIAN 
ADVOGADA: FABÍOLA ROBERTI CONEGLIAN 
ADVOGADO: RODRIGO TAGLIARI HELBLING 
ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA 
RECORRENTE: FABIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: OLIVAR CONEGLIAN 
ADVOGADA: FABÍOLA ROBERTI CONEGLIAN 
ADVOGADO: ANDRE EIJI SHIROMA 
RECORRIDA: COLIGAÇÃO PONTAL SEMPRE EM FRENTE, 
(PSD/PTB/PSL/PSC/PR/PRTB/PHS/PMB/PV/PSDB/PCdoB/PTdoB/SD/PRO
S) 
RECORRIDO: EDGAR ROSSI 
RECORRIDO: MURILLO BITTENCOURT CAMARGO SOBRINHO 
RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD, (Comissão 
Provisória de Pontal do Paraná/PR) 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
ADVOGADA: ANA PAULA PAVELSKI 
ADVOGADO: VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO 
ADVOGADO: GABRIEL RICARDO BORA 
ADVOGADO: VICTOR AUGUSTO MACHADO SANTOS 
ADVOGADO: MARCUS VINÍCIUS SIQUEIRA GOMES 
ADVOGADA: DANIELA KARINA FELIPPE 
ADVOGADA: BRUNNA HELOUISE MARIN 
Julgamento suspenso em face do PEDIDO DE VISTA do 
Excelentíssimo Senhor Presidente - Desembargador Gilberto 
Ferreira, para o dia 23/10/2019.  Acompanharam o Relator, pelo 
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desprovimento do recurso, os Desembargadores Luiz Fernando 
Wowk Penteado e Tito Campos de Paula. O Juiz Rogério de Assis 
acompanhou a divergência. 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 97-13.2018.6.16.0067 
ORIGEM: ASTORGA-PR (67ª ZONA ELEITORAL - ASTORGA) 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
RECORRENTE: JOSÉ FERNANDO GUAPO 
ADVOGADO: JOSÉ DOS SANTOS 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu e deu 
provimento ao recurso criminal, para absolver o réu, nos termos do 
voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 178-16.2016.6.16.0007 
ORIGEM: CERRO AZUL-PR (7ª ZONA ELEITORAL - CERRO AZUL) 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
RECORRENTE: CLAUDINEI BRAZ 
ADVOGADO: ALESSANDRO APARECIDO ROSSEGALLI 
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 7ª ZONA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu e negou 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
REPRESENTAÇÃO Nº 0604051-25.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: BARBOSA FERRAZ- PR 
RELATOR ORIGINÁRIO: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
REDATOR DESIGNADO: DR. CARLOS ALBERTO COSTA 
RITZMANN 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO: JONAS GUIMARAES 
ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  
RECORRIDA: MARIA APARECIDA BORGHETTI 
ADVOGADO: FLAVIO PANSIERI  
ADVOGADA: VANIA DE AGUIAR  
ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  
ADVOGADO: OTAVIO AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ  
ADVOGADA: CARLA CRISTINE KARPSTEIN  
ADVOGADO: PEDRO FIGUEIREDO ABDALA  
RECORRIDO: RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS 
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ADVOGADO: FLAVIO PANSIERI  
ADVOGADA: VANIA DE AGUIAR  
ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  
ADVOGADO: OTAVIO AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ 
Decisão: Por maioria de votos, a Corte julgou parcialmente 
procedente a representação, nos termos do voto do Redator 
Designado - Juiz Carlos Alberto Costa Ritzmann. Vencidos o Relator 
Originário - Desembargador Tito Campos de Paula, acompanhado 
pelo Desembargador Luiz Fernando Wowk Penteado.  O Juiz Jean 
Carlo Leeck declarou seu impedimento.   

 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL Nº 0603975-
98.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA-PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
INVESTIGANTE: PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
INVESTIGADO: FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 
Decisão: Por maioria de votos, a Corte julgou improcedente a 
representação, nos termos do voto do Relator. Vencidos o Juiz 
Carlos Alberto Costa Ritzmann e Desembargador Luiz Fernando 
Wowk Penteado. Todos os julgadores declararam votos. 
Manifestação oral do Ministério Público Eleitoral. Sustentação oral 
do advogado Gustavo Swain Kfouri.   
 
PETIÇÃO Nº 0604011-43.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROGERIO DE ASSIS 
REQUERENTE: MARCIO JOSE PACHECO RAMOS 
ADVOGADO: ADILSON VIEIRA DE MORAES 
REQUERIDO: PARTIDO PATRIA LIVRE - PPL 
REQUERIDO: PARTIDO PATRIA LIVRE - PPL DIRETORIO ESTADUAL –PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou procedente a ação 
de declaração de justa causa, nos termos do voto do Relator.    
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603077-85.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: PEDRO PAULO COSTA 
ADVOGADA: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602827-52.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: VINICIUS DE CAMARGO WENCESLAU 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator.    
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602400-55.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: JOSE ROQUE NETO 
ADVOGADO: ANTONIO LUIS PEREIRA DE PINHO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas as 
contas, nos termos do voto do Relator.   
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602345-07.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: JURANDIR TOTTI  
ADVOGADO: JOSE LUCIO CIONI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou com ressalvas 
as contas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602450-81.2018.6.16.0000  
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: RODRIGO DISNER INHOATTO 
ADVOGADA: PAMELA EDUARDA CASTANHA INHOATTO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas as 
contas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603162-71.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: RUI DOS SANTOS NASCIMENTO 
ADVOGADA: ROSANE APARECIDA CASTRO DE MORAES 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603173-03.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: NILSON AMERICO 
ADVOGADO: BRUNO CESAR DESCHAMPS MEIRINHO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou aprovadas com 
ressalvas as contas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602634-37.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: MANOEL DIAS DA SILVA 
ADVOGADO: FERNANDO TOSI YOKOYAMA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do Relator.    
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602718-38.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: JAIR PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADA: DIANA VIEIRA DE LIMA SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602328-68.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: JOSE APARECIDO GOTARDO 
ADVOGADO: ALESSANDRO PANASOLO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator.    
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602253-29.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: DIOGO FELIPE DE CASTRO RECH 
ADVOGADO: BRUNO CESAR DESCHAMPS MEIRINHO 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator.    
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603885-90.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: MARIA LETICIA FAGUNDES 
ADVOGADO: JOAO DOMINGOS CARDOSO JUNIOR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou desaprovadas as 
contas e determinou a devolução de valores, nos termos do voto 
do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602353-81.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: GELSON LUIZ DE PAULA 
ADVOGADO: MARTIN HENRIQUE ESTECHE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602564-20.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROGERIO DE ASSIS 
REQUERENTE: ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA 
ADVOGADA: ALESSANDRA CARDOSO DA SILVA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602928-89.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROGERIO DE ASSIS 
REQUERENTE: SABINO PICOLO 
ADVOGADO: MARCO ANTONIO RIBAS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603247-57.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
REQUERENTE: AROLDO GALDINO DE BRITO  
ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603738-64.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
REQUERENTE: ADEMIR MENDONCA 
ADVOGADO: IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602229-98.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: ARNALDO DE SA MARANHAO JUNIOR 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  
ADVOGADA: ANA PAULA PAVELSKI  
ADVOGADO: VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO  
ADVOGADO: GABRIEL RICARDO BORA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 
advogado Valmor Antonio Padilha Filho.  
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602989-47.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: PEDRO MARIA MARTENDAL DE ARAUJO 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603046-65.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: ESTER LEONOR MARCANTE DIAS 
ADVOGADA: FLAVIA CAROLINA RESENDE JABER FRANCISCHINI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603863-32.2018.6.16.0000 
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PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: DILSON MOREIRA 
ADVOGADO: THIAGO COSTA DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603891-97.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: SOLANGE ANGELICA TEREBINTO 
ADVOGADA: MONIQUE PIOVEZAN STELMACHTCHK 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas, nos termos do voto do Relator.   
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602805-91.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: MAURO SCHIFFL MATTIA 
ADVOGADA: CLEDINEIA ROVEA CORREA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator.   
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL Nº 0603432-
95.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
INVESTIGANTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR  
ADVOGADO: DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS  
ADVOGADO: FLAVIO PANSIERI  
ADVOGADA: JULIANA COELHO MARTINS  
ADVOGADO: OTAVIO AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ  
ADVOGADO: VITOR AUGUSTO WAGNER KIST  
ADVOGADA: VANIA DE AGUIAR  
ADVOGADO: PEDRO FIGUEIREDO ABDALA  
INVESTIGANTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: ROGERIO HELIAS CARBONI  
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO DE ANDRADE 
INVESTIGADO: SIGILOSO  
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INVESTIGADO: SIGILOSO  
INVESTIGADO: SIGILOSO  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO  
ADVOGADO: ORIDES NEGRELLO NETO  
ADVOGADO: EDUARDO WECKL PASETTI  
ADVOGADO: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: NAYSHI MARTINS  
ADVOGADO: RAMON MIGUEL PEREIRA SOBREIRO  
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO 
INVESTIGADO: SIGILOSO  
INVESTIGADO: SIGILOSO 
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO 
ADVOGADO: FERNANDO BUENO DE CASTRO  
ADVOGADO: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedentes a 
AIJE e a AIME, nos termos do voto do Relator.    
  
SEGREDO DE JUSTIÇA 
AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO Nº 0600009-
93.2019.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
IMPUGNANTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: ROGERIO HELIAS CARBONI 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
IMPUGNADOS: SIGILOSO 
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO  
ADVOGADO: FERNANDO BUENO DE CASTRO  
ADVOGADA: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedentes a 
AIJE e a AIME, nos termos do voto do Relator.  
 
Após, em assuntos administrativos, o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Presidente, propôs à Corte a reapreciação do 
Calendário de Sessões do mês de novembro. A Corte deliberou e, 
unanimemente, decidiu o remanejamento da Sessão do dia 29 para 
o dia 19, às catorze horas. Logo após, agradeceu a presença de 
todos e designou o dia 23 de outubro, às catorze horas, para a 
realização da próxima Sessão Ordinária. 
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Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e cinquenta e oito 
minutos, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                                             
                                   Danielle Cidade Morgado Maemura, 
Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelos Senhores 
Presidentes, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 21 de outubro de 2019. 
 
 
 

GILBERTO FERREIRA 
Presidente 

 
 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente e.e. 


